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1.  
 

 PORTARIA N.º 1123, 11.09.06 - GSUSAM - TORNA sem efeito a Portaria 0041/06, e Constitui 
Comissão para efetuar o acompanhamento do Contrato firmado entre a SUSAM e a UNISOL para 
prestação de serviços no Hospital Universitário Francisca Mendes. DOE n.º 30.942, 13.09.06, P.E., 
p. 6 

 

 PORTARIA N.º 076, 25.10.06 - FAPEAM - COMPÕE o Comitê Gestor para analisar a relevância 
sócio-sanitária do Programa de Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde - PPSUS. DOE 
n.º 30.972, 31.10.06, P.E., p. 17 

 
2.  
 

 RESOLUÇÃO N.º 022, 10.08.06 - CES/AM - DISPÕE sobre a indicação dos conselheiros para a 
reunião sobre o pacto pela saúde em defesa do SUS e de Gestão. DOE n.º 30.961, 10.10.06, P.D., 
p. 6/7 

 

 RESOLUÇÃO N.º 037, 25.09.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a aprovação da proposta do M.S. 
para as cirurgias eletivas de media complexidade, conforme planilha Anexa. DOE n.º 30.963, 
16.10.06, P.D., p. 19 

 

 RESOLUÇÃO N.º 038, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a aprovação do credenciamento de 
05 leitos de UTI Neonatal e 05 leitos de UCI Neonatal na Maternidade Moura Tapajós. DOE n.º 
30.963, 16.10.06, P.D., p. 20 

 

 RESOLUÇÃO N.º 039, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a aprovação do Projeto da 2.ª 
Etapa da Campanha de Vacinação Anti-rábica Animal, nos municípios que especifica. DOE n.º 
30.963, 16.10.06, P.D., p. 20 

 

 RESOLUÇÃO N.º 040, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a Implantação e Implementação do 
Programa de Vigilância de Qualidade da Água - VIGIÁGUA, nos municípios que especifica. DOE n.º 
30.963, 16.10.06, P.D., p. 20 

 

 RESOLUÇÃO N.º 041, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a aprovação dos Pré-projetos 
apresentados ao M.S. para financiamento, através do F.N.S. DOE n.º 30.963, 16.10.06, P.D., p. 20 

 

 RESOLUÇÃO N.º 042, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre as medidas propostas pela SUSAM 
para o enfrentamento da atual situação do atendimento as demandas de serviços de saúde no 
Estado do Amazonas. DOE n.º 30.963, 16.10.06, P.D., p. 20/21 

 

 RESOLUÇÃO N.º 043, 25.10.06 - CIB/AM - APROVA Projeto de adequação das cirurgias 
eletivas de média complexidade ambulatorial e hospitalar no município de Parintins/AM. DOE n.º 
30.963, 16.10.06, P.D., p. 21 

 

 RESOLUÇÃO N.º 044, 25.10.06 - CIB/AM - DISPÕE sobre a aprovação das Resoluções 
CIB/AM 033, 034, 035 e 036/06. DOE n.º 30.963, 16.10.06, P.D., p. 21 

 
3. 
    

 PORTARIA N.º 0097, 30.10.06 - SEAD/AM - INSTITUI o site denominado “Portal do 
Servidor”, com acesso através do endereço www.portaldoservidor.am.gov.br, que disponibiliza 
serviços de informação somente para servidores estaduais. DOE n.º 30.972, 31.10.06. P.E.,          
p. 11/12. 

 
4. 
    

 PORTARIA N.º 057, 22.09.06 - FVS/AM - AUTORIZA o FES a transferir recursos financeiros 
descentralizados para a SUSAM, destinados a ações da campanha de vacinação contra a 
poliomielite, para os fundos municipais de saúde do AM, conforme Anexo desta. DOE n.º 30.962, 
11.10.06. P.E., p. 13. 

 
 
 
 

 COMISSÕES E GT’S 

 GESTÃO DE SAÚDE 

 ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 NORMAS, MANUAIS E REGULAMENTOS 
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5. 
    

 PORTARIA N.º 0098, 30.10.06 - SEAD/AM - INSTITUI em parceria com o Banco Bradesco, 
consulta e impressão de contracheques dos servidores estaduais, através dos caixas 24 horas, e 
sem cobrança de taxas. DOE n.º 30.972, 31.10.06. P.E., p. 12. 

 
 

 RECURSOS HUMANOS 


